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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Parecer n'14212020

Referência: Processo n' 1.299/2021

Assunto: Projeto de Lei n" 035, de l2 de abril de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita MunicipalAntônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 035, de l2 de abril de 2021, dispõe sobre a autorização

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá

outras providências.

Este é o Relatório.

:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal dc Saúde c

dá outras providências.

O artigo lo, prevê que, fica aberto ao orçarnento vigente, o crédito adicional

especial no valor de RI$ 950.000'00 (novecentos e cinquenta mil reais).

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo lo, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Saúde, em especial para dar suporte

orçamentário a várias atividades inerentes a pasta, sendo que esses recursos são oriundos do
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnaene MUNTcIPAL DE cÁcpnps

Fundo Nacional de Saúde - FNS, fundo à fundo, a serem aplicados em despesas com

manutenção e encargos das atividades das Unidades Básicas de Saúde - UBSs, do Município

de Cáceres, conforme explicação contida na exposição de motivos do presente projeto de lei.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados a

matéria em análise.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do

exercício anterior.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicionais

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei n" 4.32011964.

Os arts. 40 a43 da Lei 4.320164 confercnr o supofte legal necessário a anáiise

do presente projeto de lei:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa ndo computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Árt. 41. Os créditos adicionais classiJicam-se em:

I - suplemenlares, os destinados a reJôrço de dolação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas pora as quais não hajo dolaçdo orça-
mentária específica;

III - extraordinários, os deslinados a despesas urgenles e imprcvislos, em

caso de guerra, comoção inteslina ou calamidade ptiblica.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto execulivo.

Árt. 4i. Á abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-
tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

expo s iç ão j us t ifi c at iv a. (Veto reieitado no DOU. de 5.5.1964)

cLoDoMtRoâüii:1X""1."'.. § 1'Considerom-se recursos para ofim deste artigo, desde que não compro'

DA SILVEIRA iioõdúinoon metidos: (Yeto reieitqdo fo DOU. de 5.5.1964.t
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnaene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

I - o superávit jinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício an-
terior; (Veto reieitado no DOa. de 5.5.19641

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU. de 5.5.1964.t

(Veto rejeitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
DOU. de 5.5.1964)

IV - o produto de operoções de credito autorizadas,
mente possibilite ao poder executivo realiza-las.
DOU. de 5.5.1964.)

(Yeto re.ieitado no

emforma que juridica-
(Veto rejeitado no

§ 2' Entende-se por superóvit Jinanceiro a diferença positiva entre o ativo

Jinanceiro e o passivo ftnanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos cré-
ditos adicionais transferidos e as operações de credito o eles vinuúo-
das. Uelo reieitado no DOa, de 5.5,1964)

§ 3" Entende-se por excesso de aruecadação, para osfins deste artigo, o saldo
positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a awecadação previsla
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-
cio. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964t (Vide Lei n'
6.343, de 1976.)

§ 4" Para ofim de apuror os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de

arrecadação, deduzir-se-a a importôncia dos créditos extraordinários aber-
tos no exercício. (Veto reltitado no DOU, de 5.5.1964.)

Art. 44. Os créditos extraordinários serdo abertos por decreto do Poder Exe-
cutivo, que dêles dorá imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício/inonceiro
em queforem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quankt
aos especiais e exlraordinários.

' Árt. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, o espécie

do mesmo e a classiJicação da despesa, até onde for possível.

O artigo 40, § 2o, da Lei 4.320164, dispõe que entende-se por superávit

financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos c as operações de credito a eles vinculadas.
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado que

os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no 4.320/64 e

com os demais ditames lesais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e leealidade do Projeto de Lei no 035, de l2 de abril de 2021.

.

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

Projeto deacompanha o

Lei no 035, de

voto do Relator, votando pela constitucionalidade e lesalidade do

l2 de abril de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões,30 de abril de202l.

F RA N c r sco wE rso N iii iiffi i[:"á1i,ti'á'i'
AMARANTEDOS AMARANTEDos

SANTOS:98r142007 I 7 sANÍos:e8442007 17 2

^ Dados:2021.04.30t 
09:52:46 {4'oo'

MANGA ROSA

PRESIDENTE

cEzARE â,:iâir;l:::Xli
PASTORELLO pniroâeu-omanques

MAROUES DE DE PAlVAr30823756

PA tvA: 3 oB2 3 7 s o 3r"11!ii o'lilfÍ'o

çrg?gMllg _Dt âüiff i""lil8lff"*o
SILVEIRA PEREIRA DÃ srrvrrnn prnrrRn

JUNIOR:92284361 JUNIoR:e2284361 1 s3
Dados: 2021.04.30

I )J o9:4r:20 {4'oo'

PASTOR.TÚMON

RELATOR

Có<o,o Pa-a"r//"
cnúps, PAsToRELLo

MEMBRO

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/llíT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (ó5) 3223-6862 site: wrvw.camaracaceres'mt.gov.br

4



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUMCTPAL DE cÁcnnus

conarssÃo nn ncoxovrra. uNaNÇas r plaxn.lavrnxro

Parecer n" 16412021

Referência: Processo n" 1.299/2021

Assunto: Projeto de Lei no 035, de l2 de abril de 2021

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 035, de l2 de abril de 2021, dispõe sobre a autorização

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá

outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Excelentíssima Prefeita Municipal

Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em

favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

O artigo lo, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de RS 950.000.00 (novecentos e cinquenta mil reais).

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/'l\,ÍT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂManq, MUNICIPAL DE cÁcnnBs

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo lo, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Saúde, com atividades das UBS.

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, encaminhou o oficio

n" 38/2021, solicitando informações complementares sobre a destinação dos recursos

previstos nesta lei.

A resposta foi encaminhada a esta Câmara Municipal de Cáceres em

21105/2021, através do ofício 54312021, onde a Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato

Dias, informado que R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) serão gastos com o pagamento dos

profissionais médicos, quais sejam, enfermeiros e técnicos de enfermagem para atuarem nas

unidades de saúde.

O valor de R$ 650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) será

destinado ao pagamento de luz, água, combustível, manutenções das impressoras e veículos,

pequenas reformas e exames laboratoriais para atenção básica.

Neste comenos, este Relator se dá por satisfeito com as informações

apresentadas, observando que a aplicação efetiva dos recursos, conforme informado pela

Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, poderão ser objeto de

íiscalização por todos os vereadores desta Casa de Leis.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federale 40 a 46 daLein" 4.32011964.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂu,lna MUNICIPAL DE cÁcnRrs

Os afts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

Art. 40. Sdo créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-
das ou insuJicientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reJôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotaçdo or-
çamentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em
caso de guerro, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e
abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-
tência de recursos disponíveis paro ocoruer a despesa e será precedida de

expo s iç ão j ust ifi c at iv a. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5,1964.)

§ l' Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não com-
prometidos: (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.t

I - o superdvit linanceiro apurado em bolanço polrimonial do exerc[cio
onterior; (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de atecadação;
DOU. de 5.5.1964.)

(Veío rejeitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no
DOU. de 5.5.1964t

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridica-
meníe possibilite ao poder executivo realizalas. (Veto reieitado no

DOU. de 5.5.1964.)

§ 2o Entende-se por superdvit Íinsnceiro a diÍerenca oositiva entre o ativo

Íinanceiro e o passivo frnanceiro. coniusando-se. ainda, os saldos dos

créditos adicionais tronEferidos e as ogerocões de credito a eles vincula-

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂivrana MUTvcIpAL DE cÁcBnps

§ 3'Entende-se por excesso de arrecadação, para osfins deste artigo, o sol-
do positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a awecadação pre-
vista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.
(Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964)
19761

(Vide Lei n" 6.343. de

§ 4" Paro o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso
de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários
abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964,)

Art. 44. Os créditos extroordinários serão abertos por decreto do Poder
Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislalivo.

ArL 45. Os créditos adicionais terão vigência adslrita ao exercício financei-
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário,
quanto aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importôncia, a espécie
do mesmo e a classificação da despesa, alé onde for possível.

O artigo 40, § 2o, da Lei 4.320164, dispõe que entende-se por superávit

financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo Íinanceiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles

vinculadas.

Emseguidafoisolicitado@doContadordestaCasadeLeis,
para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado

que os valores e fontes aoresentados estão em conformidade com a Lei Federal no

4.320/64 e com os demais ditanles legqis e constitucignais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela aprovação do Projeto de Lei no 035, de 12 de abúl de 2021.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀdT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE IITATO GROSSO
cÂuana MUNICTpAL DE cÁcnnBs

ru - oa oBclsÃo oa covrrssÃo:
A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento acolhe e acompanha o

voto do Relator, votando pela aprovação do Projeto de Lei no 035, de l2 de abril de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 24 de maio de 2021.

PRESIDENTE

VALDENIRIA DUTRA Asínado de íorma dlsital poí

FERREI RA:327 961 37 FERRETRA:327eót 37r 04
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Valdeniria Dutra - PSC

MEMBRO SUPLENTE
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

Parecer Contábil

Parecer 2812021

Assunto: Projeto de Lei no 35, de 12 de abril de202l

Autor: Executivo Municipal de Cáceres.

Assinado por: Prefeita de Cáceres.

I - RELATORIO

O projeto de Lei no 035, de 12 de abril de 2OZl, que Dispõe sobre autorização

para abertura de Credito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e

dá outras providências. O Credito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), a ser coberto

rnediante o superávit financeiro apurado em balanço patrirnonial do exercício de2020.

II- DA FUNDAMENTAÇÃO

A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia

autorização legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art' 167,

inciso V da CF, in verbis:

Art. 167. São vedados:

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos coffespondentes'

entro' CáceresMT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnene MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento (Lei n" 4.320164, art. 40). Assim, permitem o

reforço e a abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem

atingidos pelo Governo,

São três as modalidades de créditos adicionais:

Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentária (art. 167, incisos

V e VI da CF/88; art. 165, incisos V e VI da CE/89; art.4l, inciso I da Lei

Federal n" 4.320164);

Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotação orçamentária

específica (ut. 167, incisos I, V, VI e parágrafo 2" da CF/88; art. 165, incisos

I, V, VI e parágrafo 2" da CE/89; aÍt. 41, inciso II da Lei Federal n"

4.320164);

Extraordinâio - destinado a despesas imprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública (art. 167,

parágrafos 2" e 3" da CF/88; art. 165, parágrafos 2" e 3" da CE/89; art. 41,

inciso III da Lei Federal n" 4.320164).

A abertura dos crédito suplementar e especial, além de ser precedida de exposição

justificativa, depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa (Lei

Federal n" 4.320164, art. 43).

Consideram-se recursos para o fim do artigo 43, desde que não comprometidos,

aqueles descritos no seu parágrafo lo, incisos de I a [V:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadagão;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei; e

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresMT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.Sov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNTcIPAL up cÁcpREs

Para avaliar a abertura deste crédito adicional especial analisamos os seguintes

documentos, todos em anexo a este projeto de lei:

. Disponibilidade financeira;

. Extratosfinanceiros;

. Quadro (anexo 14 - balanço Geral 2020) demonstrativo do superávit

financeiro;

III . DA CONCLUSÃO

Sendo assim, para fins de abertura de crédito adicional por superávit financeiro no

exercício 2020, os valores solicitados estão perfeitamente comprovados nos demonstrativos

supracitados.

É o parecer,

Cáceres, 28 de abril de202l

,/;lll'L i ,it

I / / 4/t(' 'i!

Ulisses Alves Souza

Contador da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀ4T - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt'gov.br
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LEITURA NA SESSÃO

z9_l^o(.1-2",
-é

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CACERES

Oficio n' 03651202 I -GP/PMC Cáceres - MT, l3 de abril

cAnannn MUNIcIPAL DÊ cÁcERES
em ,11 t4_r2o jl
Horas / i ,! !., (

-__\
o*.,l^,.r^, s-i3'-'l'iTLA Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Identificacão lrrterna: Mernorando I 1.36212021. de 09/04/2021

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

035, de 12 de abril de 2021, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e da

outras providências, acompanhado de respectiva Mensagefi], em anexo.

Pela irnportância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

collt o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aproverl-no, nos termos do Regirnento

Interno dessa Casa, erl caráter de urgência urgentíssima, devidarnente

justificado no teor da Mensagem.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA EL ENE LIBERATO DIAS
ta de Cáceres

Av. Brasil. n" I I 9 - Centro Operacional de Cácercs - COC - CEP 78.2 l0-906
Cáccrcs - M1' - Brasil - PABX: (0(r5) 3223-3223-1500 I 3223-4044 - §\!:\\.ç41'L'rsJ-!!.gJ21..1]_r:r::_[,:1_trj,li

gii h i rgs-cilc $sy4C!r4il=q4r

2021.



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oticio rr" 0365/202 I-GP/PMC - Íls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 035. de 12 de abril de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 035, de 12 de abril de 2021, que Dispõe

sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em .favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências, apenso.

O Crédito Adicional Especial, a ser abeúo no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), a

cobetto mediante o superávit frnançeiro apurado em balanço patrirnonial

exercício de 2020.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar supofte

orçamentário a recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Saúde -
FNS (fundo a fundo), a sererr aplicados err despesas coln manutenção e

encargos com as atividades das Unidades Básicas de Saúde -UBS do Município

de Cáceres.

Justifica-se o pedido pelo rito processual de apreciação em caráter

de urgência urgentíssima, o fato de que a Secretaria Municipal de Saude

somente poderá utilizar os recursos, para os fins a que se destina, após a

aprovação do PL n' 3512021.

Para instrução do presente, visando subsidiar a anâlise dos nobres

vereadores, encaminhamos a seguinte documentaçáo, fotocopias apensas:

l. Disponibilidade Financeira;

2. Extratos Bancários;

3. Quadro do Superávit/Déficit Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial

- Anexo 14 D.
Av. Brasil. no I l9 - Centro Operacional cle Cáceres - COC - CEP 78.2 I 0-906

Cáceres- M'l- - Brasil - PABX: (065)3223-3223-1500 13223-4044 - !t!t!.c.tccrcs.rnt.g!r!:.h_L:-__l_,:1it_i'_il
gahirrctc.ctccrcs,(ilgruai l.cor»
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oflcio n" 0365/2021-CP/PMC - fls.02

Ante a importância da matéria, devidamente justificada,

solicitarnos a Vossa Excelência e demais vereadores que deliberern e

aproveln o Projeto de Lei em tela, em caráter de urgência urgentíssima, nos

termos do Regirnento Interno dessa Casa.

Ao ensejo, extemamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA E ENE BERATO DIAS
P de

Av. Brasil. nn I l9 - Centro Operacional dc Cáceres - COC - CEP 78.2l0-906
Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-3223-1500 / 3223-4044 - U-!! r!_,c-.-!!:-r:!:ç:),ttú.gur.-tU: : !::!l,L!1,

eúllg§
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ES'I'ADO DE IVIATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

PRoJETO DE LEI N' 035. DE 12 DE ABRIL DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertuÍa de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Saúde e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prer-
rogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, lnciso IV, da Lei Orgânica Municip al, Íaz
sat-rer que a Câmara Municipal cle Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$
950.000,00 (novecentos e cinquenta rnil reais).

Art.2u O crédito preconizado no art. l." clesta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal de
Saúde, pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de clespesa, mo-
dalidade de aplicação, elementos de despesas, Íonte de recursos e terão as seguintes caracte-
rísticas fi funcional máticas:

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1q serão cobertos corn
o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exelcício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei n" 2.91,6, de 23 cle dezen-rbro de
2020-LOA/2021,,Lein" 2.91.5, de 23 de dezembro c{e 2020-LDO/2021. e Lei n" 2.61.8, de 19 de
d ezenrbro de 2017 -PP A / 2018-2021 e suas al terações.

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em L2 de abril de2021,.

ffi
ANTÔNIA EEIENE LIBETTATO DIAS

Prefeita fl,tunic\pal de Cáceres
\)

PROjEIO DE LEI N" 035 DE l2 DE;\BRIL DE 2021

Avorida Brasil rr" 119 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-1939

Bairro Jardirn Cclestc - Cáccres - Mato Grosso.

CAS llallcerras e runcronal-prol
Tssc.o:o t MUNICIPAL DE SA DE

Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Funçào: 10 - Saúde
Subfunçào: 301 - Atenção Básica

Prograrna: 1002 - QUALTDADE DE VIDA DA POPULAÇAO
Proj/Atividade: 2.029 - MANUT. E ENC. C/ AS ATTVIDADES DAS UNTDADES

BASICAS DE SAUDE - UBS

\4tqrez4 dq Despesa Fonte de Recursos Valor RS

3.3.90.34 Outras Desp. Pes-
soal dec. Contratos Terceiri-
zação

(346) Transferências Fundo a Fundo de Recur-
sos do SUS provenientes do Governo Federal -

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos
de Saúde

300.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

(346) Transferências Fundo a Fundo de Recur-
sos do SUS prorrenientes do Governo Federal -
Bloco cle Custeio das Ações e Serviços Públicos
de Saúde

650.000,00



l.rl.

CA'1á Extrato Fundo de lnvestimento
Pura simples veriJicução

Nome da Agência Código Operação Emissão
CACERES, MT 0870 0055 13t04t2021

Fundo CNPJ do Fundo Início das Atividadcs do Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA OO,834.O74IOOOI-23 O2IIOI1995
CURTO

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%o) *"i.Yl:"?,i;" 
3ff'l/;Ü;o cota em: 3l,t2t2o2o

0,0139 0,1493 0,1493 5,9g2691 5,993517

Administradora

Nome Errdereço CNPJ da Adrninistradora
Caixa Ecottômica Federal SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 00.360.305/0001-04

Cliente

Nonre CPF/CNPJ
FMS CACERES EMENDA PARL 11.1íi.àiElOOOI- CONTA COTTCNTC MêS/AITO FOIITA

ESTADUAL i6" 
"""' 006,00624031-3 t2/2020 0U02

Análisc do Pcrfil do lnvestidor Data da Avaliação

Resumo tla Movimentação

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior 5.732.334,31C 958.153,163566
Aplicaçõcs 810.066,34C 135.397 ,516408
Resgates 1.015.562,09D 169.735,373380
Rerrdimento Bruto no Mês 826,04C
IRRF O,OO

IOF 0,00
Taxa dc Saída 0,00
Saldo Bruto'r 5 .527 .664,60C 923.t\15,306593
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00
(*) Valor su.ieito à tributação, conforme legislação ern vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor RS Qtde de Cotas
02 I t2 APLICACAO 106.578,07C 17.814,179929
03 lt2 APLICACAO 298.989,07C 49.974,7309t6
041 t2 APLICACAO 2.310,00C 386,104129
07 ll2 APLICACAO 334.377,01C 55.tttt8,971532
08 I t2 RESGATE t62.052,59D 27.085,877491

IRRF O,OO

IOF 0,00
09 I t2 RESGATE 46.005,45D 7.689,417056

IRRF 0,00
loF 0,00

l0l l2 RESGATE 49.480,t3D 8.270,t28389
IRRF O,OO

IOF 0,00
lt I t2 RESGATE 22.542,31D 3.767,706468

IRRF O,OO

IOF 0,00
t4l t2 RESGATE 38.468,68D 6.429,588049

IRRF O,OO



IOF
15 I,I2 RESGATE

IRRF
IOF

16I I2 RESGATE

Dados de Tributação

Informações ao Cotista

0,00
4.416,92D

0,00
0,00

1.737,22D

Rendimento Base

0,00

73n.23 l0l3

290,35t939

IRRF

0,00

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC: Endereço para Correspondência:
0800 726 Caixa Postal 72624. São Paulo/SP CEP: 01405-001

0l0r
Ouvidoria: EndereçoEletrônico:

0800 725 https://www I .caixa.gov.br/atcndimento/tclcfoncs_da_caixa.asp
7474

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br



cÀtlá Extrato Fundo de lnvestimento
Para sintples verüícução

Nome da Agência Código Operação Emissão
CACERES. MT 0870 0055 131041202t

Furrdo CNPJ do Fundo Inicio das Atividades do Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA OO,834,O74IOOOI-23 O2IIOI1995
CURTO

Rentabilidade do Fundo

No Mês(,/o) No Ano(%) *",il:l:'r?"i; " ,fftilüo cota cm: 3til2t2020

0,0 t 38 0,1483 0.1483 5,982691 5,9835 17

Administradora

Nome Endereço CNPJ da Adrninistradora
Caixa Econôurica Federal SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 00.360.305/0001 -04

Cliente

Nome CPF/CNPJ
FMS CACERES EMENDA PARL \i.Iíi,àiElOOOI- CONTA COTTCNTC MêS/AITO FOIhA

ESTADUAL 
" "' 

;ã" 
"""' 006.00624031-3 12t2020 02t02

Análise do Pcrfildo Invcstidor Data da Avaliação

Resumo da Movimentação

Histórico Valor em RS Qtde de Cotas
Saldo Anterior 5.732.334,31C 958.153,163566
Aplicaçõcs 810.066,34C 135.397 ,516408
Resgates I .015.562,09D 169.735,3733U0
Rerrdimento Bruto no Mês 826,04C
IRRF O,OO

IOF 0,00
Taxa dc Saída 0,00
Saldo Bruto:r 5 .527.664,60C 923.815,306593
Resgate Bruto enr Trânsito* 0,00
(*) Valor sujeito à tributação, conforrne legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
IRRF O,OO

IOF 0,00
l7 I t2 RESGATE 48.534,14D 8.1ll,761153

IRRF O,OO

IOF 0,00
l8 t t2 APLICACAO 25.990,19C 4.343,848802
22 t t2 RESGATE 116.646,84D 19.495,431538

IRRF O,OO

IOF 0,00
23 I t2 RESGI\TE 476.566,11D 79.648,990306

IRRF O,OO

IOF 0,00
24 t t2 APLICACAO 13.517,00C 2.259,096301
28 t t2 APLICACAO 28.305,00C 4.730,584797
29 I t2 RESGATE 8529,41D 1.425,501782

IRRF O,OO

IOF 0,00
301 l2 RESGATE 40.582,29D 6.782,3tltlltJ8



. IRRF
' toF

0,00
0,00

Dados de Tributação Rendimento Base

0,00

Informações ao Cotista
Consulte seu extrato de ftrndos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
prática e segura, e beneÍlcie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
proporcionam. Fale corn seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu

extrato pelos Correios. Alern de reduzir suas despesas coul impressão e postagem
dos extratos, vocô conh'ibui para preservação do meio-ambientc!

Prezado(a) Cotista, colnpareça à sua agência de relacionalnento e cadastre ou atualize
seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC: Endereço para Correspondência:
0800 726 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001

0101
Ouvidoria: EndereçoEletrônico:

0800 725 https://www I .caixa.gov.br/atendirnento/telefoncs_da_caixa.asp
7474

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br

IRRF

0.00
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